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TERMO DE REFERÊNCIA RERRATIFICADO 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em fornecimento, instalação e manutenção, com 

todos os acessórios necessários para aquisição de sistemas de videomonitoramento em todas as 

Escolas e CMEI´S Municipais de Quirinópolis, sob a supervisão do FUNDEB, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas neste termo de referência, DFD, ETP e demais 

documentos anexos: 

1.1.Discriminação dos itens para o Lote 01 - único: 

LOTE 01 - ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 NVR GRAVADOR DIGITAL 32 

CANAIS. 
09 UNID. 3.983,67 35.853,03 

02 NVR GRAVADOR DIGITAL 16 

CANAIS. 
03 UNID. 1.689,33 5.067,99 

03 CAMERA IP FULLHD. 268 UNID. 465,11 124.649,48 

04 CONECTOR RJ45 CAT6. 536 UNID. 2,69 1.441,84 

05 HD DISCO 4TB WD. 12 UNID. 1.387,38 16.648,56 

06 NOBREAK SMS 1200VA. 12 UNID. 1.047,78 12.573,36 

07 CAIXA DE CABO CAT 6 

(305MTS). 
38 CAIXA 1.372,41 52.151,58 

08 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 24 

PORTAS POE FAST. 
07 UNID. 1.936,67 13.556,69 

09 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 

PORTAS POE FAST. 
16 UNID. 1.292,80 20.684,80 

10 CAIXA ORGANIZADORA PARA 

CÂMERA. 
268 UNID. 17,94 4.807,92 

11 HACK ORGANIZADOR PARA 

SISTEMAS DE CFTV. 
12 UNID. 876,75 10.521,00 

12 PROTETOR ELETRÔNICO COM 8 

TOMADAS P/ RACK. 
12 UNID. 193,20 2.318,40 

13 BANDEJA FIXA P/ RACK BF 1U 

400MM. 
36 UNID. 210,07 7.562,52 

14 Mão de obra especializada para a 

instalação e manutenção, com todos 

os acessórios necessários, para 

sistemas de videomonitoramento 

(câmeras de segurança), com 

gravador digital de 16 canais, nas 12 

(doze) escolas da zona urbana do 

Município de Quirinópolis-GO, sob 

responsabilidade deste órgão. 

03 SERV. 5.148,00 15.444,00 

15 Mão de obra especializada para a 

instalação e manutenção, com todos 
09 SERV. 5.546,67 49.920,03 
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os acessórios necessários, para 

sistemas de videomonitoramento 

(câmeras de segurança), com 

gravador digital de 32 canais, nas 12 

(doze) escolas da zona urbana do 

Município de Quirinópolis-GO, sob 

responsabilidade deste órgão. 

 VALOR GLOBAL DO LOTE    373.201,20 

 

O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 373.201,20 (trezentos e 

setenta e três mil duzentos e um reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos 

na tabela acima, baseado em cotações realizadas no Banco de Preço, em conformidade com o 

Art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

1.2.Especificação Técnica de Cada Item: 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

01 

NVR  

GRAVADOR 

DIGITAL 32 

CANAIS 

Especificações técnicas: 

*  Equipamento do tipo NVR - Network Video Recorder, destinado 

à recepção, gerenciamento, gravação, armazenamento e reprodução de 

imagens provenientes de câmeras IP de segurança. 

*  Capacidade mínima para 32 (trinta e dois) canais de vídeo IP 

simultâneos, com desempenho garantido em plena carga, sem 

degradação de imagem ou perda de quadros.   

*   Projeto e construção voltados à operação contínua 24 horas por 

dia, 7 dias por semana (24×7), com elevada estabilidade operacional. 

*   Suporte nativo ao padrão ONVIF (Profile S, G e T), assegurando 

interoperabilidade com câmeras IP de diferentes fabricantes. 

*  Compatibilidade com múltiplos protocolos de rede e streaming, 

permitindo integração com sistemas de terceiros e futura expansão da 

solução. 

* Suporte à entrada de vídeo IP com resolução mínima de até 12 MP 

por canal, ou superior, conforme capacidade das câmeras conectadas. 

* Capacidade de gravação e reprodução simultânea em alta definição, 

mantendo qualidade plena mesmo com todos os canais ativos.  

* Armazenamento interno: 4 × HD SATA, recomendação WD 

Purple™. 

* Suporte aos principais padrões de compressão de vídeo, no mínimo: 

H.265 / H.265+ / H.264 / H.264+ / Suporte a H.265 inteligente ou 

tecnologia equivalente de compressão avançada. 

*  Gravação nos modos: Contínua / Programada / Por detecção de 

movimento.  

* Capacidade de gerenciamento inteligente de gravação, com redução 

de falsos alarmes e otimização do uso de armazenamento. 

* Suporte a funções analíticas avançadas, quando integradas às 

câmeras compatíveis, tais como: Detecção de movimento inteligente / 

Cruzamento de linha / Intrusão em área / Contagem ou classificação 

básica de objetos (quando disponível). 

* Suporte mínimo para 4 (quatro) discos rígidos interno padrão 

SATA, específicos para vigilância (linha surveillance). 

* Capacidade de suporte a discos com mínimo de 10 TB por unidade, 

permitindo elevado período de retenção das gravações. 
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* Implementação de sistemas de redundância de dados, com suporte 

a RAID 0, 1, 5, 6 e 10, garantindo maior segurança da informação. 

* Gerenciamento inteligente de armazenamento, com sobrescrição 

automática e políticas configuráveis de retenção. 

* Interfaces de rede: Mínimo de 2 (duas) portas Ethernet Gigabit 

(10/100/1000 Mbps), permitindo redundância, balanceamento ou 

segregação de tráfego. 

* Suporte aos protocolos de rede essenciais: TCP/IP, UDP, DHCP, 

DNS, DDNS, NTP, HTTP, HTTPS, RTSP, SNMP. 

* Suporte nativo a IPv4 e IPv6. 

* Gerenciamento avançado de usuários, com múltiplos níveis de 

permissão e autenticação segura. 

* Registro completo de logs de acesso, operação e eventos, 

possibilitando auditoria. 

* Comunicação criptografada, com suporte a HTTPS/TLS e políticas 

de senha forte. 

* Proteção contra acessos não autorizados, ataques de força bruta e 

tentativas de invasão. 

* Saídas de vídeo independentes: HDMI, com suporte a resolução 

mínima Full HD (1920×1080), máx 4K (3840×2160) / VGA para 

monitoramento local adicional. 

* Capacidade de visualização simultânea de múltiplos canais em tela 

única, com layouts configuráveis. 

* Compatibilidade com softwares e aplicativos oficiais para: Windows 

e macOS / iOS e Android. 

* Acesso remoto seguro para visualização ao vivo, reprodução de 

gravações e gerenciamento básico do sistema. 

* Alimentação elétrica bivolt automático (100–240 V AC, 50/60 Hz). 

* Faixa de operação compatível com ambientes administrativos e 

escolares, com tolerância a variações de temperatura e umidade. 

* Fornecimento de manuais técnicos em língua portuguesa. 

* Garantia mínima de 12 (doze) meses, com suporte técnico e 

atualizações de firmware. 

* Disponibilidade de assistência técnica autorizada em território 

nacional. 

02 

NVR  

GRAVADOR 

DIGITAL 16 

CANAIS 

Especificações técnicas: 

* Equipamento do tipo NVR - Network Video Recorder, destinado à 

recepção, gerenciamento, gravação, armazenamento e reprodução de 

imagens provenientes de câmeras IP de monitoramento. 

* Capacidade mínima para 16 (dezesseis) canais de vídeo IP 

simultâneos, com desempenho garantido em plena carga, sem perda de 

quadros ou degradação da qualidade de imagem.   

* Equipamento projetado para operação contínua 24 horas por dia, 7 

dias por semana (24×7), adequado para aplicações críticas de 

segurança eletrônica. 

* Suporte nativo ao padrão ONVIF (Profile S, G e T), assegurando 

interoperabilidade com câmeras IP de diferentes fabricantes. 

* Compatibilidade com múltiplos protocolos de comunicação e 

possibilidade de integração com sistemas de terceiros. 

* Suporte à entrada de vídeo IP com resolução mínima de até 12 MP 

por canal, ou superior, conforme capacidade das câmeras. 

* Capacidade de gravação e reprodução simultânea em alta definição, 

com estabilidade operacional mesmo com todos os canais ativos. 

* Suporte aos padrões de compressão de vídeo, no mínimo: 

H.265/H.265+/H.264/H.264+. 

* Gravação nos modos: Contínua / Programada / Por detecção de 
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movimento/Por eventos e alarmes. 

* Suporte a recursos de análise inteligente de vídeo, quando integrados 

às câmeras compatíveis, tais como: Detecção de intrusão / Cruzamento 

de linha / Detecção de movimento avançada / Redução de falsos 

alarmes. 

* Suporte mínimo para 2 (dois) discos rígidos internos padrão SATA, 

específicos para sistemas de vigilância. 

* Suporte a discos com capacidade mínima de 10 TB por unidade. 

* Suporte a RAID 0, 1 e 5, garantindo redundância e maior segurança 

das gravações. 

* Gerenciamento inteligente de armazenamento, com sobrescrição 

automática e políticas configuráveis de retenção. 

* Interfaces de rede: Mínimo de 2 (duas) portas Ethernet Gigabit 

(10/100/1000 Mbps). 

* Suporte aos principais protocolos: TCP/IP, UDP, DHCP, DNS, 

DDNS, NTP, HTTP, HTTPS, RTSP, SNMP. 

* Suporte a IPv4 e IPv6. 

* Gerenciamento avançado de usuários, com níveis de permissão 

configuráveis. 

* Registro detalhado de logs de acesso, operações e eventos. 

* Comunicação criptografada por HTTPS/TLS. 

* Proteção contra acessos não autorizados e tentativas de ataque. 

* Saídas de vídeo independentes: HDMI, com suporte a resolução 

mínima Full HD (1920×1080), máx 4K (3840×2160) / VGA para 

monitoramento local adicional. 

* Capacidade de visualização simultânea de múltiplos canais com 

layouts configuráveis. 

* Portas USB 3.0 para backup rápido de gravações. 

* Backup remoto via rede (FTP, NAS ou servidor dedicado). 

* Exportação de vídeos em formatos amplamente compatíveis, 

assegurando integridade das imagens. 

* Compatibilidade com softwares e aplicativos para: Windows e 

macOS / Android e iOS. 

* Acesso remoto seguro para visualização ao vivo, reprodução e 

gerenciamento básico. 

* Alimentação elétrica bivolt automático (100–240 V AC, 50/60 Hz). 

* Operação estável em ambientes administrativos e escolares, com 

tolerância às variações normais de temperatura e umidade. 

* Fornecimento de manual técnico em língua portuguesa. 

* Garantia mínima de 12 (doze) meses, conforme legislação vigente. 

* Disponibilidade de suporte técnico e atualizações de firmware 

durante o período de garantia. 

03 
CAMERA IP 

FULLHD 

Especificações técnicas: 
* Equipamento do tipo Câmera IP (Internet Protocol), destinada ao 

monitoramento por vídeo em ambientes internos e/ou externos, 

conforme projeto técnico. 

* Tecnologia digital, com transmissão de imagens por rede de dados 

(Ethernet), compatível com sistemas de gravação do tipo NVR. 

* Projetada para operação contínua 24 horas por dia, 7 dias por 

semana (24×7). 

* Sensor de imagem CMOS de alta performance. 

* Resolução mínima Full HD / Max 4k. 

* Taxa de quadros mínima de 25/30 e 60 fps em resolução máxima. 

* Lente fixa ou varifocal, conforme projeto, com ângulo de visão 

compatível com o ambiente a ser monitorado. 
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 * Suporte aos padrões de compressão de vídeo: H.265 / H.265+ | 

H.264. / H.264+ 

*Transmissão de múltiplos streams simultâneos (principal e 

secundário) para otimização de banda e armazenamento. 

* Iluminação mínima reduzida, adequada para operação noturna. 

* Iluminador infravermelho (IR) integrado, com alcance mínimo de 

30 metros. 

* Função Day/Night automática com filtro de corte IR (ICR)  

WDR verdadeiro (≥ 120 dB) para compensação de contraluz. 

* Funções de melhoria de imagem, no mínimo: BLC (Backlight 

Compensation) / HLC (High Light Compensation) / Redução digital 

de ruído (3D DNR). 

* Detecção de intrusão / Cruzamento de linha / Redução de falsos 

alarmes. 

* Interface de rede Ethernet RJ-45 (10/100 Mbps). 

* Suporte aos protocolos: TCP/IP, HTTP, HTTPS, DHCP, DNS, 

RTSP, FTP, NTP. 

* Compatibilidade com padrão ONVIF (Profile S e T). 

* Alimentação por PoE (Power over Ethernet - IEEE 802.3af), 

permitindo transmissão de dados e energia por um único cabo. 

* Alternativamente, alimentação por fonte externa compatível (quando 

aplicável). 

* Slot para cartão microSD, com capacidade mínima de 128 GB, para 

gravação local de segurança. (quando aplicável). 

* Gabinete resistente, adequado ao ambiente de instalação. 

* Para uso externo, grau de proteção mínimo IP67, resistente a poeira 

e intempéries. 

* Proteção contra surtos elétricos e descargas eletrostáticas. 

* Faixa de operação compatível com ambientes internos e externos. 

* Funcionamento estável em condições de temperatura e umidade 

usuais. 

* Totalmente compatível com NVRs padrão ONVIF. 

* Integração com software de gerenciamento de vídeo (VMS). 

* Fornecimento de manual técnico em língua portuguesa. 

* Garantia mínima de 12 (doze) meses, conforme legislação vigente. 

* Disponibilidade de suporte técnico e atualizações de firmware 

durante o período de garantia. 

04 
CONECTOR         

RJ45 CAT6 

Especificações técnicas: 

*Tipo de conector: RJ45 8P8C para cabos Cat6 (UTP/STP/FTP). 

*Material do corpo: geralmente policarbonato (PC) com certificação 

UL94V-0 ou V-2. 

*Contatos: ligas de cobre ou bronze fosforoso, banhadas com ouro 

entre 3 µin a 50 µin para boa condutividade e resistência à oxidação. 

*Corrente nominal: 0,75 A - 1,75 A. 

*Tensão nominal: até ~125 VAC. 

*Ciclos de crimpagem: 600–1200 vezes. 

*Temperatura operac.: –40 °C até +70/85 °C. 

*Padrões aplicados: TIA/EIA-568A/B, RoHS, UL, PoE-ready etc. 

*Bits extras: canais escalonados para melhor desempenho CAT6. 

05 

HD  

DISCO 4TB 

WD 

Especificações técnicas: 

*Capacidade: 4 TB. 

*Dissipador de calor integrado. 

*É útil para salvar programas e documentos com a sua capacidade de 

4 TB. 

*Resistente aos choques fortes. 

*Tamanho de 3.5 ". 
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*Rotação: 5400RPM. 

*Interface de conexão: SATA III. 

*Otimizado para configurações RAID. 

*Cache: 256MB. 

06 
NOBREAK 

SMS 1200VA 

Especificações técnicas: 

*Cor: Preto. 

*Freqüência de operação: 60 Hz ±3 Hz. 

*Tensão de saída: 110V. 

*Tensão de entrada: Bivolt. 

*Potência nominal de pico: 1200 VA /600 W 

*Topologia: Interativo 

*Forma de onda em modo bateria: *Semissenoidal (retangular). 

*Frequência de saída em modo bateria: 60 Hz ±1 Hz. 

*Frequência de entrada: 60 Hz ±3 Hz. 

*Tensão nominal de entrada: Bivolt automático 120V~ ±20% (96-144 

V~) / 220 V~ ±20% (176-264 V~). 

*Tensão nominal de saída: 120 V~ 

Regulação da tensão de saída: Modo rede: 120V~ ±10% / Modo 

bateria: 120V~±5% Tomadas de saída: 8 tomadas de 10 A (NBR 

14136). 

*Baterias internas: 2seladas (VRLA) 12V 7Ah Função DC start. 

07 

CAIXA DE 

CABO  

CAT 6 

Especificações técnicas: 

*  Categoria: CAT6 (Class E). 

*  Construção:  U/UTP - 4 pares trançados (não blindado). 

*  Condutores: Cobre sólido, 23 AWG. 

*  Capa externa: PVC CMX (70 °C), para uso interno. 

*  Comprimento da bobina:  305 metros. 

*  Frequência máxima:  Até 250 MHz. 

*  Impedância característica:  100 Ω (± tolerância). 

*  Certificação:  Homologado pela ANATEL. 

*  Aplicações suportadas:  Ethernet Gigabit, PoE, 2.5–5 GbE, ATM, 

Token Ring, etc. 

08 

SWITCH NÃO 

GERENCIAVE

L 24 PORTAS 

POE FAST 

Especificações técnicas: 

* Tipo / Categoria: Switch não gerenciável; 24 portas Fast Ethernet 

com PoE + 2 portas SFP (ou conforme revendedora: “4 portas uplink, 

sendo 2 SFP combo”). 

*Portas de acesso:  24 portas RJ-45 10/100 Mbps com suporte PoE 

para alimentar dispositivos IP (câmeras, Access Points, etc.). 

*Portas de uplink / fibra:  2 portas SFP combo para uplink; em algumas 

versões, 4 portas uplink, sendo 2 delas SFP combo. 

* Funções especiais:  • PoE Extender — permite alimentação + 

transmissão de dados em distâncias maiores (até ~250 m) para 

dispositivos PoE. 

• PD Alive — detecção de travamento de dispositivo conectado + 

reinício automático da porta com falha. 

• Plug & Play — instalação simples sem configuração avançada. 

*Dimensões físicas / Peso:  Aproximadamente 44,0 cm × 22,0 cm × 

4,4 cm (L × C × A) ; peso ~ 2,360 kg. 

*Garantia:  1 ano. 

09 

SWITCH NÃO 

GERENCIAVE

L 18 PORTAS 

POE FAST 

Especificações técnicas 
*Tipo: Switch não gerenciável Fast Ethernet PoE. 

*Portas PoE (dados + alimentação):  18 portas RJ-45 10/100 Mbps com 

suporte PoE (802.3af / 802.3at). 

*Uplink / portas Giga:  2 portas RJ-45 Gigabit para uplink, sendo 

também portas combo SFP para fibra óptica ou modules ópticos. 

* Total de portas físicas:  18 portas físicas (16 PoE + 2 uplink). 
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*Suporte aos padrões PoE:  IEEE 802.3af e IEEE 802.3at (dependendo 

da porta). 

*PD Alive:  Função de detecção de dispositivos travados e reinício 

automático da porta com falha (“PD Alive”). 

*Dimensões:  Aproximadamente 440 mm × 44 mm × 220 mm (L × A 

× P) para o modelo com 18 portas físicas. 

*Peso:  Aproximadamente 3,260 kg líquido. 

*Temperatura de operação:  Estimado entre ~ ‐10 °C a +55 °C ou 

similar, mas é bom confirmar no datasheet oficial, pois varia. 

*Umidade relativa:  Operação sem condensação; valores típicos como 

até 90-95%, variando conforme local. Confirmar especificação oficial. 

*Garantia de fábrica: 12 meses ou conforme política Intelbras/região. 

10 

CAIXA 

ORGANIZADO

RA PARA 

CÂMERA 

Especificações técnicas: 

*Dimensões (L × A × P):  125 × 123 × 60 mm. 

*Peso:  0,129 kg. 

*Material:  Plástico com tratamento anti-UV. 

*Proteção:  IP66. 

*Instalação:  Parede ou teto, uso interno e externo. 

*Fechamento/Vedação:  4 parafusos + anel de vedação. 

*Passagem de Cabos:  Quatro laterais e traseira. 

*Gancho na Tampa:  Sim, para facilitar instalação. 

*Suporta na Tampa: Até 1 kg com fixação adequada. 

*Temperatura Armazenamento:  -20 °C a 60 °C. 

*Umidade Armazenamento:  0 % a 90 % RH. 

*Cores & Códigos: Branco (4568009), Preto (4568010). 

11 

HACK 

ORGANIZADO

R PARA 

SISTEMAS DE 

CFTV 

Especificações técnicas: 

*Altura (16U):  ~780 mm. 

*Largura:  ~550 mm (padrão 19″). 

*Profundidade:  470 mm. 

*Carga Suportada:  40–50 kg. 

*Material:  Aço SAE 1010/1020, espessura 0,75–1,2 mm. 

*Construção:  Soldada ou monobloco. 

*Porta Frontal:  Aço + visor acrílico fumê + chave. 

*Laterais:  Removíveis com ventilação. 

*Teto:  Furação para 2–4 ventiladores. 

*Entrada de Cabos:  Superior e inferior. 

*Planos 19″:  Frente/verso, profundidade ajustável. 

*Acabamento:  Pintura eletrostática (preto). 

*Normas Suportadas:  ANSI/EIA, IEC, DIN. 

*Peso:  16–19 kg. 

12 

PROTETOR 

ELETRÔNICO 

COM 8 

TOMADAS P/ 

RACK 

Especificações técnicas: 
* Aplicação :  Dispositivo para alimentação e proteção de 

equipamentos montados em rack padrão 19″, altura máxima de 1U ou 

conforme norma aplicável. 

*Tensão Nominal: 100 ~ 240Vac(Bivolt Automático), 50-60Hz. 

*Corrente Máxima: 10ª. 

*Potencia Máxima de Operação: 1270W(127V) e 2.200 (220 V). 

*Número de tomadas de saída :  8 tomadas do tipo 2P+T (fase, neutro 

e terra), padrão NBR 14136 ou conforme legislação local. 

*Conexão de Entrada: Plugue 2P + T (NBR 14136) 10ª. 

*Tipo de plugue de entrada :  Plugue 2P+T compatível com tomadas 

locais, certificação adequada (Ex: NBR 14136 no Brasil), com corrente 

mínima igual à nominal do equipamento. 

*Proteções elétricas: Disjuntor/rearme automático de sobrecorrente 

/curto-circuito, com chave liga/desliga.  

• Proteção contra surtos de tensão (varistor ou dispositivo equivalente 
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1.3.Discriminação dos itens para cada Escola ou CMEI: 

CMEI MARCOS ALVES MAGALHÃES 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 NVR  GRAVADOR DIGITAL 16 CANAIS 1 

02 CAMERA IP FULLHD 16 

03 CONECTOR RJ45 CAT6 32 

04 HD DISCO 4TB WD 1 

05 NOBREAK SMS 1200VA 1 

06 CAIXA DE CABO CAT 6 3 

07 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

08 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

09 CAIXA ORGANIZADORA PARA CÂMERA 16 

10 HACK ORGANIZADOR PARA SISTEMAS DE CFTV 1 

11 PROTETOR ELETRÔNICO COM 8 TOMADAS P/ RACK 1 

12 BANDEJA FIXA P/ RACK BF 1U 400MM 3 

13 Mão de obra especializada para a instalação e manutenção, com todos 

os acessórios necessários, para sistemas de videomonitoramento 

1 

de proteção contra surto).  

• Indicação luminosa de funcionamento (power ON). 

*Proteção contra surtos:  Capacidade de absorção de energia de surge 

(por exemplo, 125 J ou outro valor conforme projeto). Varistor ou DPS 

com características definidas (tensão de clampe, tempo de resposta, 

etc.). 

13 

BANDEJA 

FIXA P/ RACK 

BF 1U 400MM 

Especificações técnicas: 

*Tipo de produto:  Bandeja metálica fixa para rack padrão 19″. 

* Altura ocupada no rack:  1U (1 unidade de rack ≈ 44 mm). 

* Profundidade útil da bandeja:  400 mm. 

* Largura total:  482,6 mm (padrão 19″). 

*  Altura:  Aproximadamente 45 mm. 

*  Material:  Aço carbono SAE 1008. 

*  Espessura do aço:  Mínimo de 1,2 mm. 

*  Capacidade de carga:  Suporta até 40 kg (distribuídos). 

*  Tipo de fixação:  Frontal e traseira (quatro pontos de fixação). 

* Cor:  Preto fosco. 

* Acabamento:  Pintura eletrostática epóxi pó microtexturizado. 

* Norma de compatibilidade:  Compatível com racks padrão 19″ 

conforme norma IEC 60297. 

*  Instalação:  Acompanha parafusos e porcas gaiola para fixação em 

rack. 

*  Peso aproximado:  2,0 kg. 

* Garantia mínima:  12 meses. 

14 
MÃO DE 

OBRA 

Mão de obra especializada para a instalação e manutenção, com 

todos os acessórios necessários, para sistemas de 

videomonitoramento (câmeras de segurança),  com gravador digital de 

16 canais nas 12(doze) escolas da zona urbana do Município de 

Quirinópolis-GO, sob responsabilidade deste órgão. 

15 
MÃO DE 

OBRA 

Mão de obra especializada para a instalação e manutenção, com 

todos os acessórios necessários, para sistemas de 

videomonitoramento (câmeras de segurança), com gravador digital de 

32 canais nas 12(doze) escolas da zona urbana do Município de 

Quirinópolis-GO, sob responsabilidade deste órgão. 



PREFEITURA DE 
QUIRINÓPOLIS 

 

Praça dos Três Poderes, 88 - Centro - Quirinópolis-GO 
(64) 3615-9100 - CNPJ: 02.056.737/0001-51 

 

(câmeras de segurança), com gravador digital de 16 canais nas 12 (doze) 

escolas da zona urbana do Município de Quirinópolis-GO, sob 

responsabilidade deste órgão. 

 

CMEI HETIELL CLAUDINO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 NVR  GRAVADOR DIGITAL 16 CANAIS 1 

02 CAMERA IP FULLHD 16 

03 CONECTOR RJ45 CAT6 32 

04 HD DISCO 4TB WD 1 

05 NOBREAK SMS 1200VA 1 

06 CAIXA DE CABO CAT 6 3 

07 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

08 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

09 CAIXA ORGANIZADORA PARA CÂMERA 16 

10 HACK ORGANIZADOR PARA SISTEMAS DE CFTV 1 

11 PROTETOR ELETRÔNICO COM 8 TOMADAS P/ RACK 1 

12 BANDEJA FIXA P/ RACK BF 1U 400MM 3 

13 Mão de obra especializada para a instalação e manutenção, com todos 

os acessórios necessários, para sistemas de videomonitoramento 

(câmeras de segurança), com gravador digital de 16 canais nas 12 (doze) 

escolas da zona urbana do Município de Quirinópolis-GO, sob 

responsabilidade deste órgão. 

1 

 

CMEI SERAFIM JUNIOR 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 NVR  GRAVADOR DIGITAL 16 CANAIS 1 

02 CAMERA IP FULLHD 16 

03 CONECTOR RJ45 CAT6 32 

04 HD DISCO 4TB WD 1 

05 NOBREAK SMS 1200VA 1 

06 CAIXA DE CABO CAT 6 3 

07 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

08 CAIXA ORGANIZADORA PARA CÂMERA 16 

09 HACK ORGANIZADOR PARA SISTEMAS DE CFTV 1 

10 PROTETOR ELETRÔNICO COM 8 TOMADAS P/ RACK 1 

11 BANDEJA FIXA P/ RACK BF 1U 400MM 3 

12 Mão de obra especializada para a instalação e manutenção, com todos 

os acessórios necessários, para sistemas de videomonitoramento 

(câmeras de segurança), com gravador digital de 16 canais nas 12 (doze) 

escolas da zona urbana do Município de Quirinópolis-GO, sob 

responsabilidade deste órgão. 

1 

 

CMEI MARCOZINHO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 NVR  GRAVADOR DIGITAL 32 CANAIS 1 

02 CAMERA IP FULLHD 16 

03 CONECTOR RJ45 CAT6 32 

04 HD DISCO 4TB WD 1 

05 NOBREAK SMS 1200VA 1 
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06 CAIXA DE CABO CAT 6 3 

07 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

08 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

09 CAIXA ORGANIZADORA PARA CÂMERA 16 

10 HACK ORGANIZADOR PARA SISTEMAS DE CFTV 1 

11 PROTETOR ELETRÔNICO COM 8 TOMADAS P/ RACK 1 

12 BANDEJA FIXA P/ RACK BF 1U 400MM 3 

13 Mão de obra especializada para a instalação e manutenção, com todos os 

acessórios necessários, para sistemas de videomonitoramento (câmeras de 

segurança), com gravador digital de 32 canais nas 12 (doze) escolas da 

zona urbana do Município de Quirinópolis-GO, sob responsabilidade 

deste órgão. 

1 

 

ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL DR. ATHAYDES 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 NVR  GRAVADOR DIGITAL 32 CANAIS 1 

02 CAMERA IP FULLHD 32 

03 CONECTOR RJ45 CAT6 64 

04 HD DISCO 4TB WD 1 

05 NOBREAK SMS 1200VA 1 

06 CAIXA DE CABO CAT 6 4 

07 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

08 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 24 PORTAS POE FAST 1 

09 CAIXA ORGANIZADORA PARA CÂMERA 32 

10 HACK ORGANIZADOR PARA SISTEMAS DE CFTV 1 

11 PROTETOR ELETRÔNICO COM 8 TOMADAS P/ RACK 1 

12 BANDEJA FIXA P/ RACK BF 1U 400MM 3 

13 Mão de obra especializada para a instalação e manutenção, com todos os 

acessórios necessários, para sistemas de videomonitoramento (câmeras de 

segurança), com gravador digital de 32 canais nas 12 (doze) escolas da 

zona urbana do Município de Quirinópolis-GO, sob responsabilidade 

deste órgão. 

1 

 

ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL MÁRCIO RIBEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 NVR  GRAVADOR DIGITAL 32 CANAIS 1 

02 CAMERA IP FULLHD 27 

03 CONECTOR RJ45 CAT6 54 

04 HD DISCO 4TB WD 1 

05 NOBREAK SMS 1200VA 1 

06 CAIXA DE CABO CAT 6 4 

07 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

08 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 24 PORTAS POE FAST 1 

09 CAIXA ORGANIZADORA PARA CÂMERA 27 

10 HACK ORGANIZADOR PARA SISTEMAS DE CFTV 1 

11 PROTETOR ELETRÔNICO COM 8 TOMADAS P/ RACK 1 

12 BANDEJA FIXA P/ RACK BF 1U 400MM 3 

13 Mão de obra especializada para a instalação e manutenção, com todos os 

acessórios necessários, para sistemas de videomonitoramento (câmeras de 

segurança), com gravador digital de 32 canais nas 12 (doze) escolas da 

1 
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zona urbana do Município de Quirinópolis-GO, sob responsabilidade 

deste órgão. 

 

ESCOLA MUNICIPAL MILITARIZADA ZELSANI 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 NVR  GRAVADOR DIGITAL 32 CANAIS 1 

02 CAMERA IP FULLHD 26 

03 CONECTOR RJ45 CAT6 52 

04 HD DISCO 4TB WD 1 

05 NOBREAK SMS 1200VA 1 

06 CAIXA DE CABO CAT 6 3 

07 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

08 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 24 PORTAS POE FAST 1 

09 CAIXA ORGANIZADORA PARA CÂMERA 26 

10 HACK ORGANIZADOR PARA SISTEMAS DE CFTV 1 

11 PROTETOR ELETRÔNICO COM 8 TOMADAS P/ RACK 1 

12 BANDEJA FIXA P/ RACK BF 1U 400MM 3 

13 Mão de obra especializada para a instalação e manutenção, com todos os 

acessórios necessários, para sistemas de videomonitoramento (câmeras de 

segurança), com gravador digital de 32 canais nas 12 (doze) escolas da 

zona urbana do Município de Quirinópolis-GO, sob responsabilidade 

deste órgão. 

1 

 

ESCOLA MUNICIPAL RAIO DE SOL 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 NVR  GRAVADOR DIGITAL 32 CANAIS 1 

02 CAMERA IP FULLHD 25 

03 CONECTOR RJ45 CAT6 50 

04 HD DISCO 4TB WD 1 

05 NOBREAK SMS 1200VA 1 

06 CAIXA DE CABO CAT 6 3 

07 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

08 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 24 PORTAS POE FAST 1 

09 CAIXA ORGANIZADORA PARA CÂMERA 25 

10 HACK ORGANIZADOR PARA SISTEMAS DE CFTV 1 

11 PROTETOR ELETRÔNICO COM 8 TOMADAS P/ RACK 1 

12 BANDEJA FIXA P/ RACK BF 1U 400MM 3 

13 Mão de obra especializada para a instalação e manutenção, com todos os 

acessórios necessários, para sistemas de videomonitoramento (câmeras de 

segurança), com gravador digital de 32 canais nas 12 (doze) escolas da 

zona urbana do Município de Quirinópolis-GO, sob responsabilidade 

deste órgão. 

1 

 

CMEI NOSSA SENHORA D’ABADIA  

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 NVR  GRAVADOR DIGITAL 32 CANAIS 1 

02 CAMERA IP FULLHD 25 

03 CONECTOR RJ45 CAT6 50 

04 HD DISCO 4TB WD 1 

05 NOBREAK SMS 1200VA 1 
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06 CAIXA DE CABO CAT 6 3 

07 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

08 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 24 PORTAS POE FAST 1 

09 CAIXA ORGANIZADORA PARA CÂMERA 25 

10 HACK ORGANIZADOR PARA SISTEMAS DE CFTV 1 

11 PROTETOR ELETRÔNICO COM 8 TOMADAS P/ RACK 1 

12 BANDEJA FIXA P/ RACK BF 1U 400MM 3 

13 Mão de obra especializada para a instalação e manutenção, com todos os 

acessórios necessários, para sistemas de videomonitoramento (câmeras de 

segurança), com gravador digital de 32 canais nas 12 (doze) escolas da 

zona urbana do Município de Quirinópolis-GO, sob responsabilidade 

deste órgão. 

1 

 

ESCOLA MUNICIPAL VICENTE NETO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 NVR  GRAVADOR DIGITAL 32 CANAIS 1 

02 CAMERA IP FULLHD 24 

03 CONECTOR RJ45 CAT6 48 

04 HD DISCO 4TB WD 1 

05 NOBREAK SMS 1200VA 1 

06 CAIXA DE CABO CAT 6 3 

07 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

08 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 24 PORTAS POE FAST 1 

09 CAIXA ORGANIZADORA PARA CÂMERA 24 

10 HACK ORGANIZADOR PARA SISTEMAS DE CFTV 1 

11 PROTETOR ELETRÔNICO COM 8 TOMADAS P/ RACK 1 

12 BANDEJA FIXA P/ RACK BF 1U 400MM 3 

13 Mão de obra especializada para a instalação e manutenção, com todos os 

acessórios necessários, para sistemas de videomonitoramento (câmeras de 

segurança), com gravador digital de 32 canais nas 12 (doze) escolas da 

zona urbana do Município de Quirinópolis-GO, sob responsabilidade 

deste órgão. 

1 

 

ESCOLA MUNICIPAL MILITARIZADA CANAÃ/NOTURNA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 NVR  GRAVADOR DIGITAL 32 CANAIS 1 

02 CAMERA IP FULLHD 24 

03 CONECTOR RJ45 CAT6 48 

04 HD DISCO 4TB WD 1 

05 NOBREAK SMS 1200VA 1 

06 CAIXA DE CABO CAT 6 3 

07 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

08 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 24 PORTAS POE FAST 1 

09 CAIXA ORGANIZADORA PARA CÂMERA 24 

10 HACK ORGANIZADOR PARA SISTEMAS DE CFTV 1 

11 PROTETOR ELETRÔNICO COM 8 TOMADAS P/ RACK 1 

12 BANDEJA FIXA P/ RACK BF 1U 400MM 3 

13 Mão de obra especializada para a instalação e manutenção, com todos os 

acessórios necessários, para sistemas de videomonitoramento (câmeras de 

segurança), com gravador digital de 32 canais nas 12 (doze) escolas da 

1 
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zona urbana do Município de Quirinópolis-GO, sob responsabilidade 

deste órgão. 

 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA IGNÊZ 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

01 NVR  GRAVADOR DIGITAL 32 CANAIS 1 

02 CAMERA IP FULLHD 21 

03 CONECTOR RJ45 CAT6 42 

04 HD DISCO 4TB WD 1 

05 NOBREAK SMS 1200VA 1 

06 CAIXA DE CABO CAT 6 3 

07 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

08 SWITCH NÃO GERENCIAVEL 18 PORTAS POE FAST 1 

09 CAIXA ORGANIZADORA PARA CÂMERA 21 

10 HACK ORGANIZADOR PARA SISTEMAS DE CFTV 1 

11 PROTETOR ELETRÔNICO COM 8 TOMADAS P/ RACK 1 

12 BANDEJA FIXA P/ RACK BF 1U 400MM 3 

13 Mão de obra especializada para a instalação e manutenção, com todos os 

acessórios necessários, para sistemas de videomonitoramento (câmeras de 

segurança), com gravador digital de 32 canais nas 12 (doze) escolas da 

zona urbana do Município de Quirinópolis-GO, sob responsabilidade 

deste órgão. 

1 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo ao processo. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, anexado ao processo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.1.2. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a 

partir do recebimento da solicitação (Ordem de Fornecimento) emitida pelo Fundo/Secretaria 

Municipal demandante, no local solicitado, podendo esse prazo ser prorrogável por igual 

período, por comum acordo entre as partes. 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Nº 

14.133, de 2021, por se tratar de aquisição de bens de consumo e comuns, sendo substituídos 

pela contratada caso esteja em desarco com os padrões de qualidade estabelecido neste Termo. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

5.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.9. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

5.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
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5.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14133/2021. 

 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. Forma de Pagamento: 

6.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da 

conta corrente, agência e banco, correspondente a entrega dos itens recebidos, que será atestada 

pelo Secretário ou servidor expressamente designado; 

6.2.2. O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias úteis, após o cumprimento do subitem; 

6.2.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao sistema de cadastro 

de fornecedores da Prefeitura para verificação da situação da contratada em relação às 

condições de habilitação e qualificação exigidas também no processo licitatório, cujo resultado 

será impresso e juntado aos autos do processo; 

6.2.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 

devolvidos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 

CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos 

correspondentes, quando este se der por culpa da CONTRATADA. 

6.2.5. Nenhum pagamento será efetuado ao(à) CONTRATADO(A) enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando 

for o caso); 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
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7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo menor preço por Lote e modo de disputa aberto. 

7.1.2. O pregão será adotado por se tratar de modalidade obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, a forma eletrônica possui preferência de utilização em detrimento do modo 

presencial, além de propiciar maior eficiência e economia, conforme art. 6º inc. XLI da Lei 

Geral de Licitações, na modalidade pregão somente poderá ser adotado o critério de julgamento 

menor preço ou maior desconto, sendo o critério de menor preço o mais adequado a presente 

licitação, por fim o modo de disputa aberto será utilizado conforme estabelece o Regulamento 

Municipal (Decreto Municipal nº 13.145/2024). Isto posto, resta demonstrado a adequação e 

eficiência da forma de combinação dos parâmetros de modalidade de licitação, critério de 

julgamento e modo de disputa em conformidade com o que preconiza o art.7º, inc. XVIII, alínea 

f) da IN nº 09/2023/TCM-GO e o art. 18, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Qualificação Técnica: 

7.2.1. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante forneceu satisfatoriamente os itens compatíveis com o 

objeto da licitação. 

7.2.2. Declaração emitida pela licitante, declarando conhecer plenamente e ser capaz de realizar 

e fornecer o objeto a ser contratado, sob pena de sofrer as sanções previstas em lei. 

 

8. REAJUSTE: 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 15/09/2025. 

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 

Contratada, nos termos do item 9.1. 

8.4. Caso a Contratada não pleiteie tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

8.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
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obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Efetuar a execução dos serviços nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pela 

Administração em estrita observância das especificações do Termo de Referência, ETP, DFD 

e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega do(s) item(ns), de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de substituir no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas; 

9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente contratação; 

9.7. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
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9.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do objeto; 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência; 

9.16. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da contratante 

encarregado de acompanhar a execução do objeto prestando todos os esclarecimentos que forem 

solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

9.17. Deverá ser analisado, conforme o objeto, a necessidade de inclusão de mais obrigações. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, ETP, DFD 

e demais documentos anexo neste processo; 

10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
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10.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.6. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

10.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

11. DAS PENALIDADES: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por 

qualquer meio, a presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta 

cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da Administração da Prefeitura: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa: 

• Moratória de 1,5 % (um vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

• Compensatória de até 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 



PREFEITURA DE 
QUIRINÓPOLIS 

 

Praça dos Três Poderes, 88 - Centro - Quirinópolis-GO 
(64) 3615-9100 - CNPJ: 02.056.737/0001-51 

 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.7. Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/2021 e no edital. 

 

Quirinópolis - Goiás, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

IUZA DIVINA GONÇALVES DA SILVA 

Gestora do FUNDEB 


